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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 20.12 à Meta 20 do anexo do PL 8035/10 com a seguinte redação: 

Apoiar a criação e/ou consolidação de conselhos estaduais, distrital e municipais de 

educação, assegurando dotação orçamentária ao seu custeio e à capacitação dos/as 

conselheiros/as, para garantir o acompanhamento e o controle social dos recursos 

vinculados à educação. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Atualmente a maioria dos conselhos da área de educação é totalmente dependente, para o 

seu funcionamento, do aporte do órgão da educação (federal, estadual ou municipal), o que 

limita a sua adequada autonomia. 
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